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Z 2> consubstanciado na seguinte Proposigéo Plendaria:

Solicitando do Executivo Municipal, pelo seu setor competente junto a Comissé&o
de Imunizagdo do Covid-19 do municipio, a viabilidade de enquadrar as seguintes classes
no grupo prioritério para a vacinagéo da Covid-19, em nosso municipio de Céceres como:

» Delivers (entregadores motobys)
+ Ubers (motoristas de aplicativos e taxistas)

+ Moto Taxi (moto taxisistas)

Justificativa:

As seguintes classes de prestadores de servigos de nosso municipio, solicitam
a viabilidade de enquadrarem no grupo prioritério de vacinagéo do covid-19, pois estdo de
linha de frente mantendo contato direto com a populagdo. E Considerando que a classe é
de fundamental importancia para a populagédo, onde muitos ficam em casa mantendo os
protocolos do Ministério da Saude nesse perfodo pandémico. Sendo assim, contamos do
Executivo junto a comisséo de imunizagéo a viabilidade nas agdes efetivas pela classe dos
Ubers, Taxistas, entregadores de Deliverys e Mototaxistas em nosso municipio.

Sala das Sessdes, 31 de Maio de 2021.
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Ver. Valdeniria D. Ferreira

Partido: PSC

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osérlo, centro, Céceres/MT — CEP: 78.210.056
Fone: (65) 3223-1707 site: https://www.caceres.mt.leg.br/

i



